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LEI nº. 2953/2023 
 

EMENTA: Veda a instalação de banheiros unissex no âmbito do 
Município de Jaguariaíva -PR. 

 
AUTORIA:  Conjunta dos Vereadores. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º É vedada a instalação ou a transformação de banheiros 

utilizados separadamente pelo público masculino e feminino para o modo “unissex”, em todas 
as repartições públicas e instituições de educação infantil no Município de Jaguariaíva – PR. 

 
Art. 2º Excetua-se do disposto nesta Lei os estabelecimentos 

públicos que têm banheiros de uso familiar ou quando se tratar do único banheiro do 
estabelecimento, desde que este seja de uso individual. 

 
Parágrafo único. Considera-se banheiro de uso familiar aquele 

destinado ao uso de pais com filhos de até 12 (doze) anos de idade. 
 
Art. 3º A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará ao 

infrator multa que será de 100 (cem) UFM (Unidade Fiscal do Município).  
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 20 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 166/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 01/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02508/2023, à senhora THAIS ALEXANDRA DE OLIVEIRA 
MENDES DIAS, servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada 
sob nº. 1.054, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.981-0 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-54. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 167/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 02/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02612/2023, à senhora CLARICE DA SILVA BARRETO, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
5.000, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.122-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-20. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 168/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/ 2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 07/03/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02790/2023, à senhora ANA LUCIA DE MELLO, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 4.938, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.050-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.619-44. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2023. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Plane jamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 169/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/ 2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 13/03/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 03108/2023, à senhora ALESSANDRA WALENGA VAZ, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Escriturário II, matriculada sob nº. 705, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.958-7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.599-75. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 171/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
02100/2023, 

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 
seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL, fará a Docência em turmas de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho, nos moldes do 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 
02100/2023, Gratificação pela Docência em turmas de alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais, à servidora com cargo em provimento efetivo de 
Professor, senhora IVANILDE MARA DOS SANTOS TEIXEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.385-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.789-76, matriculada sob nº. 5.540, percebendo os vencimentos
correspondentes ao cargo, mais Função Gratificada equivalente ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento básico  de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2023. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 172/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 03171/2023, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022;   
 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 
Considerando o previsto no artigo 21, inciso I, letra “a”, da 

Lei Municipal nº. 1589/2004; 
 

Considerando que além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer - SMECEL, também responde como Diretora do Departamento de 
Educação, supervisionando todas as unidade s escolares;  

 
Considerando que auxilia diretamente na elaboração do 

Plano de Ação da Educação, a equipe técnica do PME, na Assessoria Pedagógica, 
Equipe Multiprofissional, na orientação de equipes gestoras;   

 
Considerando que é responsável coordenadora na área da 

Educação dos Programas e Convênios de Estágios U niversitários, entre eles o da UEPG ; 

 
Considerando o estabelecido no artigo 22 da Lei 1589/2004 , 
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RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de PROFESSORA, senhora ANDREIA APARECIDA VALENTIM, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.331-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.799-52, matriculada sob nºs. 793 e 2.974, Gratificação de 
Função ao que corresponde ao percentual de 30% (trinta por cento), do vencimento 

básico de carreira, para cada padrão. 
 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogando-se o Decreto nº. 386/2022. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 173/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010,  

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei nº. 
2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos regulamentavam o 

TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva;  
 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi in cumbida;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Dentista, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, será 

Responsável Técnica de todos os Consultórios Odontológicos das Unidades Básicas de 
Saúde; 

 
Considerando, que a profissional é responsável por todo o 

insumo que entra na área odontológica, se desincumbindo de distribuí-los de acordo 
com as necessidades de cada clínica, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de DENTISTA, senhora CAROLINE DE AZEVEDO FANHA 
STALSCHMIDT, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.909-07, matriculada sob nº. 996 e 2.996, 

Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por 
cento), do vencimento básico de carreira.  

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 328/2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 174/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 14°. Lugar, a Senhora MAYARA 
APARECIDA DE PAULA GOMES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.789-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.429-99, para o cargo de 

provimento efetivo de DOCUMENTADOR ESCOLAR, Nível I do quadro de pessoal 
da administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos à partir da data da publica ção deste Decreto . 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 20 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 175/2023 
 

Súmula: Regulamenta o artigo 5º. da Lei Municipal nº. 

2811/2020 que dispõe sobre a Meia Passagem do 
Transporte Público Coletivo Municipal aos 
Servidores ativos e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XI da Lei Orgânica do Município, Promulgada em 29 de novembro de 
2002, bem assim, o que dispõe o art. 5º. da Lei Municipal nº. 2811/2020,  

Considerando o artigo 5º. da Lei Municipal nº. 2811/2020 
que dispõe: “Conforme acordo coletivo de trabalho, o Município pagará o valor de meia 
passagem do transporte público coletivo municipal para os servidores ativos que 

utilizem diariamente o transporte e residam à mais de 2 km do local de sua lotação”; 
 

Considerando a necessidade de regulamentar o dispositivo, 
via Decreto nos moldes do art. 5º., Parágrafo Único, da Lei Municipal nº. 2811/2020, 

para pagamento da referida ajuda de custo, de forma equânime e dentro dos ditames 
legais; 

 
Considerando a concessão definitiva do transporte coletivo 

público à Empresa Expresso Transpen Ltda,  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. O Município de Jaguariaíva concederá 
mensalmente, de 01/03/2023 à 29/02/2024, aos Servidores Públicos Municipais, ajuda 
de custo para deslocamento ao trabalho, nos termos do artigo 5º. da Lei Municipal nº. 
2811/2020, desde que o bedecidos os seguintes requisitos: 

 
I. Ocupar cargo em provimento efetivo; 
II. Comprovar que reside à uma distância mínima de 02 (dois) quilômetros 

do local de trabalho ; 
III. Firmar termo de compromisso/responsabilidade de utilização do 

transporte público para deslocamento ao trabalho; 
IV. Apresentar junto à Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos – SARH, trimestralmente, comprovante de residência em nome do servidor 
requerente, para co ntinuidade do benefício. 

 
§1°. A ajuda de custo será concedida através de cartões 

eletrônicos, carregados com quantidade de passagens necessárias, para deslocamento 
dos servidores, sendo que metade do valor será custeada pelo município, e a outra 
metade do valor da passagem será absorvida pela Concessionária do Transporte 

Coletivo.  

§2°. O número de tickets ou créditos dispostos em cartão 
eletrônico, serão contados na exata proporção de dias úteis laborais, ficando desde já 
alertado que o uso indiscriminado do benefício, não será reposto ou recompensado pela 

Empresa ou Municipalidade, ficando à cargo da SARH analisar caso a caso, situações 
excepcionais. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução deste 

Decreto, correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de março de 2023, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº. 153/2022. 
 
Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de março de 2023. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 

Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  
 
 

Resolução 002/2023 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 

2294/2010 em acordo com reunião ordinária realizada em 9 de março de 2023, 

registrada em ata 356. 

 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a Criação e a Composição da Comissão Especial Eleitoral para 

condução dos trabalhos do Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho 

Tutelar de Jaguariaíva para o quatriênio 2024/2028, conforme preconiza a Lei Federal nº 

8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, as Resoluções Nº 152/2012 e 

170/2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CONANDA, e a Lei Municipal nº. 2294/2010, sendo os seguintes 

membros: 
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